
Camara Municipal de Volta Redonda 

Estado do Rio de Janeiro 

PARECER 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS E DO IDOSO 

EMENTA DA PROPOSIÇÃO: "Institui a obrigatoriedade de treinamento em Atendimento 

Inclusivo para servidores públicos e funcionários de estabelecimentos privados que prestam 

serviços de atendimento ao público no Município de Volta Redonda". 

JUSTIFICATIVA: A presente proposição encontra amparo legal na Constituição Federal e na 

Lei Brasileira de Inclusão (Lei n. 13.146/2015) e visa garantir a efetiva inclusão de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), o que demanda uma outra forma de atendimento e 

abordagem por parte daqueles que atendem diretamente à população. 

CONCLUSÃO: Essa comissão é FAVORAVEL a tramitação do projeto n° 061/2025 

Sala Mlio Vargas, 05 de Maio de 2025. 
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